
CONTRATO

1º Aditivo Contrato nº 83/2018 - SGA
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E LUCIENNE CELINO DE
SOUSA ARPINI, COMO LOCADORA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66 , com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares,
doravante denominado LOCATÁRIO, e LUCIENNE CELINO DE SOUSA ARPINI , CPF Nº  neste ato representada por Ader Luiz
Arpini, inscrito no CPF/MF sob o nº , ambos residentes e domiciliados à Rua Dr. Orlando de Carvalho, nº 51, Bairro Vila Regina 3,
doravante denominada LOCADORA, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 085/2018-DA, protocolado sob nº. 003.0.15661/2018,
que, independentemente de transcrição, integra este instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº 9.433, de 01 de março de
2005, artigo 59, inciso VII, e da Lei Federal nº. 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, celebram o presente Termo Aditivo
mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original firmado entre as partes, que
tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano pertencente à LOCADORA, para fins não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria
de Justiça de Poções-BA, perfazendo área útil total privativa de aproximadamente 180,00 m², situado à Rua Sebastião Cardoso, 16, Bairro Centro,
Poções/BA, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA SEXTA , fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, com início em 01 de
junho de 2023 e término em 30 de novembro de 2023, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.
 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
3.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito,
perante as testemunhas abaixo.

 

Salvador, ____ de ___________ de 2023.

 
 
 
 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
                              Frederico Welington Silveira Soares

                           Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________
                      Ader Luiz Arpini

                                                                                     Proprietário
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Documento assinado eletronicamente por Ader Luiz Arpini em 26/05/2023, às 09:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020
- Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 26/05/2023, às 17:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0677519 e o código CRC 489C0499.
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CONTRATO

                                                                                                                                             2º Aditivo Contrato nº 83/2018 - SGA
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E LUCIENNE CELINO DE
SOUSA ARPINI, COMO LOCADORA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66 , com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant’Ana Ribeiro, doravante denominado
LOCATÁRIO, e LUCIENNE CELINO DE SOUSA ARPINI , CPF Nº , neste ato representada por Ader Luiz Arpini, inscrito no CPF/MF sob
o nº  ambos residentes e domiciliados à Rua Dr. Orlando de Carvalho, nº 51, Bairro Vila Regina 3, doravante denominada LOCADORA, com
base no Processo de Dispensa de Licitação nº 085/2018-DA, protocolado sob nº. 003.0.15661/2018, que, independentemente de transcrição, integra este
instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº 9.433, de 01 de março de 2005, artigo 59, inciso VII, e da Lei Federal nº. 8.245, de 18 de outubro
de 1991, e suas alterações posteriores, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA SEXTA  e alterar a CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato Original
firmado entre as partes, para atualização do valor de mensal do aluguel, com base no Art. 18º, da Lei nº 8.245/91, que tem como objeto a Locação de Imóvel
Urbano pertencente à LOCADORA, para fins não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Poções - BA, perfazendo área útil total
privativa de aproximadamente 180,00 m², situado à Rua Sebastião Cardoso, 16, Bairro Centro, Poções/BA, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste
Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O preço mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA, item 3.1 do Contrato passa de R$ 2.503,27 (dois mil e quinhentos e três reais e vinte e
sete centavos) para R$ 3.000,00 (três mil reais), que equivale a uma majoração de aproximadamente 19,84% sobre o valor atualmente contratado;

 

2.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual estimado de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) e o valor global estimado, para o período
de 05 (cinco) anos, de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil);

 

2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA SEXTA , fica prorrogado por mais 05 (cinco) anos, com início em 01 de dezembro de
2023 e término em 30 de novembro de 2028, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.

 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
3.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.
 
 
 
Salvador, ____ de ___________ de 2023.
 
 
 
 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
André Luis Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________
Ader Luiz Arpini
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                                                                                                                                                                   Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Ader Luiz Arpini em 22/11/2023, às 20:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020
- Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 23/11/2023, às 08:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0878774 e o código CRC A34CB2B4.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.459 - Disponibilização: sexta-feira, 24 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 787

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 170/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00872.0030595/2023-
30 - Dispensa Nº 009/2023 – PJR de Feira de Santana. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia 
e a empresa Previna Vigilância Patrimonial Ltda, CNPJ nº 06.876.797/0001-71. Objeto: Serviço de vigilância, por meio de sistema 
eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana-BA. Regime de Execução: Empreitada por 
preço global. Valor Global: R$ 17.599,20 (dezessete mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos). Dotação Orçamen-
tária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0023. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 7100. Destinação de Recursos: 100. Natureza 
de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 
12 (doze) meses, a começar em 16 de março de 2024 e a terminar em 15 de março de 2025.

PORTARIA SGA 426/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00872.0030595/2023-30, RESOLVE designar os servidores Edson 
Cabral de Souza Júnior, matrícula  e Danielle Miranda Almeida das Neves, matrícula , para exercerem as atribui-
ções de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 170/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da 
Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 22 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2018 - SGA. Processo SEI: 19.09.02678.0028396/2023-67. Parecer 
Jurídico: 867/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Sra. Luciene Celino de Sousa Arpini. Objeto contratual: Lo-
cação de Imóvel Urbano, para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Poções/BA. Objeto 
do aditivo: prorrogar a vigência contratual (Cláusula Sexta) por mais 05 (cinco) anos, com início em 01 de dezembro de 2023 e 
término em 30 de novembro de 2028; bem como modifi car o preço mensal do aluguel constante da cláusula terceira, o qual passa 
de R$ 2.503,27 (dois mil, quinhentos e três reais e vinte e sete centavos) para R$ 3.000,00 (três mil reais), equivalendo a uma ma-
joração de aproximadamente 19,84% sobre o valor atualmente contratado. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 30.90.36.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1156/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR (A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoas com defi ciência  
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.398197/2023 
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa com defi ciência em suposta situação de vulnerabilidade. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 13 de outubro de 2023. 
Salvador, 23 de novembro de 2023. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 
Atuando em substituição 

Edital nº 1157/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º PROMOTOR (A)  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idoso  
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº 003.9.455649/2023  
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa idosa em suposta situação de vulnerabilidade.  
Data da instauração: 14 de novembro de 2023. 
Salvador, 22 de novembro de 2023.  
Adriana Imbassahy  
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 1158/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2ª Promotora de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa com defi ciência  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
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